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ExcelenTenhoryreSi da AssembleiaLegislativa de Goiás

~ A deputadaque o presentesubscrevena forma regimentale após

manifestação plenária, requer a Vossa Excelência, determinar o envio de

expediente ao Excelentíssimo Senhor IRIS REZENDE MACHADO, Prefeito de

Goiânia, e ao Excelentíssimo Senhor Fernando Olinto Meirelles, Presidente

da Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos - CMTC, solicitando

que seja feito um estudo para alteração do itinerário da linha de ônibus 275 Terminal

Bandeiras/Rio Formoso, para que o mesmo possa circular próximo à Rua Tambaqui,

Residencial dos Aquários, nesta Capital. Requer o envio de cópias em igual teor ao

Excelentíssimo Senhor BENEDITO TORRES NETO, Procurador-Geral do

Ministério Público Estadual de Goiás, para que tome conhecimento dos autos.

JUSTIFICATIVA

Fui procurada por representantes e moradores do Condomínio

Residencial Gran Vitória, localizado no Residencial dos Aquários, em que me foi

relatado as dificuldades dos dependentes de transporte público, onde devem

efetuar um longo deslocamento até os pontos de ônibus, trazendo insegurança

e outros contratempos.

O trajeto percorrido tem trazido insegurança à comunidade,

especialmente, as mulheres e estudantes do período noturno na volta dos

colégios, cujos estão sujeitos à ação de marginais que se utilizam dessa

situação para cometerem seus delitos.

A segurança é um dos direitos sociais elencados no art. 6° da

Constituição Federal de 1988. A Segurança Pública, dever do Estado, direito e

responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da

incolumidade das pessoas e do patrimônio (art. 144).



A mudança do itinerário da linha sanará as deficiências da reglao e

atenderá aos desejos de deslocamentos. As ligações entre as regiões serão

ampliadas, beneficiando a população que terá condições de maior mobilidade. A

finalidade é melhorar a flexibilidade urbana e facilitar o acesso ao transporte

público, acompanhando o desenvolvimento da cidade, garantindo

locomobilidade e facilidades à vida dos passageiros,
Além da legislação local citada a Constituição Federal de 1988, assegura

os direitos sociais aos cidadãos elencados em seu artigo 6° que incluem o

transporte em seu rol de garantias:
"Art. 6° São direitos sociais a educação, a saúde, a
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção
à maternidade e à infância, a assistência aos
desamparados, na forma desta Constituição."

Destarte, o inciso V, do artigo 30, da atual Constituição da República

Federativa do Brasil assim prevê que compete aos Municípios, a organização e

prestação diretamente ou sob régime de concessão ou permissão, os serviços

públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo que tem caráter

essencial.

Os moradores em tela, fizeram um ofício de Abaixo Assinado, solicitando

transporte público na região (cópia de documento juntado em anexo). É

necessário que seja realizado um estudo para alteração do itinerário da linha 275

(Terminal Bandeiras/Rio Formoso) para melhor atender a região.

Sala das Sessões aos ~de.scr: de 2018.

Atenciosamente',

!l .,cL
elegada Adriana--Accorsl

Deputada Estadual
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
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OfIcio nO 01/2018
Goiânia, 15 de Janeiro de 2018.

À
P,fefeltura de Goiânia, Estado de GoIás
Exmo. Sr. Prefeito h1s Rezende

Nesta

Excelentfssimo Senhor Prefeito,

Cumprimentando.ocordialmente, viemos soUcitar vossa especial atenção no
sentido de designar uma linha de Ônibus que possa atender as necessidades dos
moradores do Condomínio Residencial Gran Vitória, situado à Rua Tambaqui, S/N,
Residencial Aquários, Goiânia. GO,CEP: 74.370.469, uma vez que este foi instituído

há puuco tempo, ocasião em que vários de seus moradores dependem do transporte

público, contudo, o referido Condomínio não é servido por transporte público, sendo

que. para ter acesso a este, os moradores tem de efetuar um longo deslocamento, o
que os tem exposto à Insegurança e demais contratempos.

Neste ínterim. convém salientar que o transporte urbano é um.~erviço público

delegado do Município ao particular, sendo que este possui a obrigação de o prestar

de forma cRdente e adequada, cabendo ao Poder Público o dever de fiscalização a de

intervenção para que este serviço seja prestado com qualidade.

Destarte, o Inciso V,do artigo 30, da atual Constltulçilo da Repl1btlca ,Federativa
do Brnsfl assim o prevê:

I
\

.r. se

Rua 203-8, nll 85; Qd. 30, Lt. 1S, St. Leste Unlversldrlo
GoIAnla-GO CEP 74603"()80
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••Art 30. Compete aos Munlcfplos:

(..)
v ...organizar e prestar, diretamente ou sob regime de
concessão ou pennissão. os serviços públicos de interesse
local, Induído o de transporte coletivo. que tem caráter

essenda'"

Posto isso, respeitosamente, em nome dos moradores constantes no abaixo
assini,do juntado a este, requer que seja designada uma alteração na rota da linha de
tram,porte público que atende a região a fim de que este venha a atender os

logradouros que delimitam o Condomfnio.

Certos de podermos contar com sua habitual atenção, aJ,ltecipadamente

agradecemos.

Atenciosamente,

Gotãnia, 25 de Janeiro'de 201'

cialGran Vitória
~.than Lauriodo

Condominio R
Slndico -Dr. vaI es Pe

OAB/ 043.702 ••
L.wrdt •••• ü..lft•• _.,....-~~~lW"
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Obs.: A lista de assinaturas que compOe este abaixo assinado encontra-se na pág

seguinte a esta.
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Aos 03 (Trb) dias do mês de Agosto dO'lJno d~OOr5 Mil e Oezessetéjàs 14030mlnh, ~m s'egunda e últitna
convoc'~,ão,. f@unlratn-se em AssembleiJ de Implantação de Condomfnlo, os coproprlêtárlos do IJGRAN
V1TÓR1~•. sItuado na ~UêlTambaqul, sem numero. Fazenda Santa Rita - CEP: 74.370.469 GOiânia/ GO em
ob.servanc~a ás d~termmações da lei 10.406/2002 do Código Civil BrasileIro e da Lei FederaI4.S91/64 _ Lei do
~ndomrnl~, devidamente çonvocac:los por carta registrada e/ou protocolada, conforme assinaturas élpostasno
hvro d!: !egls.tro de presenças. Neste ato foi empossado para presidir a assemblei.a o(a) Sr(a).Guilherme Souza
Ramos, mscmo(a) no CPF:049.S06.131-Q3; 810co Pc'lradlso-07. Apartamento 402, qUê convidou a mim, a Sra.
Angelica Ma~la da Silva Costa, poltidora do CPF; 016.454.301-54 para secl'etariá-Ioe deliberarem a seguinte
ordem ~rJ?~a: 1) lmplêlnta~o do condomlnla, tOm àutorização da retlradado CNPl e cadastro junto às
c;oncessllmanas; 2) Informações sobre o Processo de Entrega, Manutenção e Assistência Técnica; 3) Eleição do
corpo administrativo do condominio;4) Aprovação de orçamentó iniciai para as despesas comuns ordrnârj~s é
e>ctrao:oinárlas, inclusive conservadoras e administradoras de condomínio. Inicíadaa reu~jão, foram
explanadas as formali<;iades desta Assembleia e em seguida, passou-se a deliberar para o item 1J Implantação
do condominio. com ê1utOrizaçio da retirada do CNPJe cadastro junto às concesslonárias~ Na opol'tutildade a
representante da MRV informou que é. necessária a inscrição do condomínio no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídicâ - CNPJ, o que foi Imediatam~hteaprOvado pelos presentes, O registro dapresEtnte AUle os
procedimentos necessários para a abertura do CNPJ ficará sob a responsabilidade da Construtora e dela)
Síndicoíaj eleito(aj, ~~m_~us para o condomínio. Os presentes autorizam a MRV(proprietária) representá-lOS
perante" cartório c!a I! circunsiilçãô"de Goiânia para registro da convenção de condomínio do Residencial
Gran Vitória A !? B. proce$so de conclusão de obra e averbação de habite-se do empreendimento. Atos estes,
devidamente .autorizados por maioria dos votos. O Represen~!3nte da Construtora MRV anunciou que a
empresa pagará as contas de água, energia elétrica da área social comum, por 30 (trinta) dias a partk do início
ela entrega de chaves das iJnidades. Após.emissão do CNPJ,o representante da construtora, está' autor/z.ado a
realizar attan~ferência das titularidades das contas de concessionárias (ora em nome desta construtora),
passando ~tas para o nome do col"ldomlnio.Em seguida passOU-se a deliberar sobre o item 2) Informações
sobre o Processo de Entrega, Manutençio e Assist!ncia Téc:l'iica:momento este que a representante da MRV
Informou sobre a condição do empreendimento e esclareceu que o condomlnio possui gás .canalizado e que
toda a estrutvra {tUbulação, válvulas e teste de pressão. estanqueidade) será devidamente entregue ao
coridomín.o e que este deverá contratar a empresa para prestação de serViço. Foi informado que e
terminantemente proibida a colocação de botijão degás 13 kg na unidade. Ainda sobre o item, a representante
da MRVsalientou a importâ~cía da entrega da Área Comum ao slndlco, para dar inicio à entrega das chaves 'das
unidades r.abítacionais. Que está entrega terá o acompanhamento da Engenharia e Assistência Técnica da
MRV.O recebimento da mesma é de suma importância, tendo em vista que é o princípiC,lda ocupaçãq pelo$
moradore5, A vistoria da área comum com o Síndico será agendada com antecedência para que seja feita a
comunicação coro os. demais membroseleítos. A t.epresentante dil MRV apresentou a importância das
mánutenções preventiVas, em COnformidade CÇlmas determinações da ABNT.NBR- 5674, para possibilitá r ~
conserv?çiio, durabilidade ê desempenho adequado das Instalações do residencial e unIdades individuáis. A
ausência de um plano de manutenção preventiva e da comprovação de sua aplicaçãoacarteta perda de
garantia, <:onforme dispõe o manual de gatantias e normas técnicas pertinentes. Enfatizou que é
termina"'l emente.proibida a remoção ou modificação das paredes estruturais, a abertura de vâ()s {ainda que
pequer()~j, que nãopóde ser ';e-ãlfzãdôCortes nas paredes para colocação de pontos de tomáda, etc. Qualquer
tIpo de (ro'te. por menor que seja pode equivaler a remoção de um pilar ou uma viga de cohcreto, o que
afetari;,! a ~stabilídade de toda a edificação; O descumprimento dessa orlentaçãó acarreta perda de garantias,
além do risco pela responsabilIdade civil e criminal por danos que vierem a ser ocasionados ao condomínio. às
pêssoas, eao património de terceiros. A'construtora orientou que para realização de pedidos de Assistência
Técnica o:; clientes deverão acionar a consttutora através do sitewww.mrv.com.br/relacionamento. O
atendiMento é de segunda a sexta-feira em horário comercial. Passando para o item 3) Eleição do corpo
admif'li:;tr::rtii/o do condomínio: Sindlco, 'subsfndico e membros efetivos e suplentes do ConSelho Consultivo
Fiscal. .,xpO!' explaháção, foi feita a abertura para a Cêlndidatura para os diversos cargos. Após votação. foi
eleito, PO' maioria de votos, para SíndIco do COndomínIo: Sr(a}Johnathan laurindo Guimarães, inscritoía) no
CPF:003.20:J.Ol1-06; Bloco Paradiso.20, Apart.amento 202 com mandato até 03(Três) de Agosto dê 2018, que
represenl,mi o condomínio atMi e passivamente, praticando, em juizo cu fora dele, os atos necessários á
defesa do. interesses comuns e representará o condomlnlo perante às instituições financeiras e órgãos
públicos. roi aprovado pelos presentes que se elegessem além do síndico geral, um subsíndico geral e a escolha
de cada subsíndico de bloco acontecerá numa próxima reunião, após a entrega das unidades. Para subslndico
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http://sitewww.mrv.com.br/relacionamento.
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Asse""t-lo<;'.... Nada malsa tratar,erlt:errou-se a Assemblela. da qual laVfOlJ~se e presente Ata, que ~
assinild" ~r mim é~() secretária. pelo'presidénte e pelos Ctmdôminos~s@ntes. GolàlúalGO. 03 ele AgOSto
ele 2Ci17
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